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44, da Lei no- 10.233, de 5 de junho de 2001, com a redação dada pela
Medida Provisória no- 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, na Norma
aprovada pela Resolução no- 517-ANTAQ, de 18 de outubro de 2005
e no regulamento aplicável, à vista dos elementos constantes do
Processo no- 50300.001212/2005-11 e tendo em vista o que foi de-
liberado pela diretoria em sua 198ª Reunião Ordinária, realizada em
24 de outubro de 2007, resolve:

I. Autorizar a empresa MOSS SERVIÇOS PORTUÁRIOS E
TRANSPORTES LTDA, CNPJ no- 04.380.267/0001-02, doravante de-
nominada Autorizada, com sede na rua Ponta Grossa, no- 303, Colônia
Oliveira Machado, Manaus-AM, a explorar, por prazo indeterminado,
terminal portuário de uso privativo, na modalidade de uso misto,
localizado na rua Ponta Grossa, no- 303, Colônia Oliveira Machado,
Manaus-AM, CNPJ no- 04.380.267/0001-02, para a movimentação e
armazenagem de cargas próprias e, complementarmente, cargas de
terceiros, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário.

II. A autorização compreende a movimentação de cargas
próprias, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário que
serão movimentadas no terminal, a saber: pranchas, tábuas, ripões,
caibros, pernamancas e vigas de madeira serrada com motoserra e
com serra fita, de várias espécies e bitolas e complementarmente, de
cargas de terceiros, destinadas ou provenientes de transporte aqua-
viário, que serão movimentadas no terminal, a saber: materiais de
construção, tijolos, seixos, pedra de bloco, cimento, ferramentas, gê-
neros de primeira necessidade, vestuário, móveis e utensílios, óleos
comestíveis, manteiga e margarina, leite em pó, leite condensado,
bebidas, calçados, automóveis em geral, máquinas pesadas e produtos
eletrônicos em geral.

III. Na ocorrência de movimentação de carga que, por suas
características e composição, possam vir a causar impacto ou prejuízo
ao meio ambiente, e bem assim daquela que, por sua natureza, ne-
cessite de autorização específica para sua regular movimentação, a
execução da operação portuária ficará condicionada à autorização
prévia do órgão federal ou estadual competente.

IV. A Autorizada se obriga a executar os serviços de forma
a satisfazer os requisitos de regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atendimento ao interesse público e à preservação do meio
ambiente.

V. As obrigações da Autorizada são as previstas no art. 12 do
Anexo da Resolução no- 517-ANTAQ, de 18 de outubro de 2005.

VI. A presente Autorização será exercida em regime de li-
berdade de preços, cumprindo à ANTAQ reprimir toda prática pre-
judicial à livre competição, bem assim o abuso do poder econômico,
adotando-se nestes casos as providências previstas no art. 31 da Lei
no- 10.233, de 2001.

VII. A liberdade de preços de que trata o item anterior não se
aplica à movimentação de cargas autorizada pela ANTAQ em virtude
de situação de emergência de que trata o art. 49 da Lei no- 10.233, de
2001, sujeitando-se a Autorizada, nesse caso, ao regime de preços que
vier a ser estabelecido para as demais outorgas.

VIII. O descumprimento de qualquer exigência legal ou dos
termos ou condições expressos ou implícitos neste Termo de Au-
torização implicará a aplicação das penalidades previstas no art. 13 do
Anexo da Resolução no- 517-ANTAQ, de 18 de outubro de 2005, nas
condições estabelecidas nos arts. 14 e 15.

IX. Esta Autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação ou cassação mediante processo regular, nos seguintes termos:

1) Será anulada quando eivada de vícios que a tornem ilegal
ou quando constatado que a Autorizada apresentou documentação
irregular ou usou de má fé nas informações prestadas, independen-
temente de outras penalidades cabíveis;

2) Poderá ser cassada, a critério da ANTAQ, considerando a
gravidade da infração, quando:

a) não forem cumpridas nos prazos assinalados as pena-
lidades aplicadas na conformidade do disposto no item VIII;

b) não for atendida a intimação para regularizar a execução
de obras ou a operação do Terminal;

c) for impedido ou dificultado o exercício da fiscalização
pela ANTAQ;

d) não forem prestadas as informações solicitadas pela AN-
TAQ e bem assim não forem elaborados relatórios mensais sobre a
movimentação de mercadorias;

e) não for iniciada a operação do Terminal no prazo de 120
( cento e vinte) dias contados da publicação deste Termo, no Diário
Oficial da União;

f) o Terminal deixar de operar por mais de 180 ( cento e
oitenta) dias;

g) houver infração de qualquer outra norma que vier a ser
instituída pela ANTAQ e preveja a penalidade de cassação em razão
do seu descumprimento;

h) houver perda das condições indispensáveis ao cumpri-
mento do objeto desta autorização ou sua transferência irregular.

3) As infrações de que trata o número 2 que, a critério da
ANTAQ, não tenham sido punidas com a pena de cassação, poderão
ser punidas com penas pecuniárias, na forma do art. 16 do Anexo da
Resolução no- 517-ANTAQ, de 18 de outubro de 2005.

X. As infrações cometidas pela Autorizada serão punidas
com sanções pecuniárias, na forma do art. 16 do Anexo da Resolução
no- 517-ANTAQ, de 18 de outubro de 2005

XI. A ANTAQ, em casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterizada urgência de atendimento que possa
ocasionar prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares, e
somente para os fins necessários ao atendimento da situação emer-
gencial ou calamitosa, bem assim também para atender situações de
emergência que ponham em risco a distribuição de mercadorias es-
senciais ao consumo, poderá determinar à Autorizada a movimen-
tação ou armazenagem de mercadorias provenientes ou destinadas ao
transporte aquaviário, enquanto perdurar a situação de emergência ou
calamidade pública.

XII. Na ocorrência do previsto no item anterior, a Autorizada
será remunerada pelos serviços prestados, diretamente pelos proprie-
tários ou consignatários das mercadorias, utilizando-se, para efeito de
cálculo da remuneração dos serviços, como limites-máximos, os va-
lores das tarifas ou dos serviços praticados pela concessionária do
porto organizado mais próximo ao Terminal.

XIII. A presente autorização entra em vigor na data de sua
publicação, importando o início dos serviços em plena aceitação pela
Autorizada das condições estabelecidas neste Termo.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 3 9 1 - A N TA Q ,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 4o- , inciso VI, do Regimento Interno, na
forma do disposto na Lei no- 9.432, de 8 de janeiro de 1997, nos arts.
43 e 44, da Lei no- 10.233, de 5 de junho de 2001 com a redação dada
pela Medida Provisória no- 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, e na
Resolução no- 843-ANTAQ, de 14 de agosto de 2007, à vista dos
elementos constantes do Processo no- 50301.000164/2006-14 e tendo
em vista o que foi deliberado na 198ª Reunião Ordinária da Diretoria,
realizada em 24 de outubro de 2007, resolve:

I - Autorizar a empresa GRANÉIS DO BRASIL MARÍ-
TIMA LTDA., CNPJ no- 07.509.520/0001-73, doravante denominada
Autorizada, com sede na rua Lauro Muller, no- 116, Grupo 3301, Rio
de Janeiro-RJ, a operar, por prazo indeterminado, como empresa
brasileira de navegação, na prestação de serviços de transporte na
navegação de cabotagem.

II - Esta autorização se regerá pela Lei no- 9.432, de 1997,
pela Lei no- 10.233, de 2001, e pela Norma aprovada pela Resolução
no- 843-ANTAQ, de 14 de agosto de 2007 e demais normas re-
gulamentares aplicáveis.

III - A Autorizada se obriga a executar os serviços, ob-
servadas as características próprias da operação, de forma a satisfazer
os requisitos de regularidade, continuidade, eficiência, segurança,
atendimento ao interesse público a à preservação do meio ambiente e
obter junto à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP, se for o caso, a autorização para o transporte de
granéis líquidos de derivados de petróleo.

IV - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação, cassação ou revogação, mediante processo regular, na forma do
disposto no art. 19, incisos I, II e III, da Norma aprovada pela
Resolução no- 8 4 3 - A N TA Q .

V - As infrações de que trata o inciso II, do art. 19, da
Norma aprovada pela Resolução no- 843-ANTAQ, de 2007 que, a
critério da ANTAQ, não constituam motivo suficiente para cassação,
poderão ser punidas com as sanções previstas nos incisos I, II e III do
art. 20, da referida Norma, nos termos do regulamento próprio.

VI - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
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PORTARIA No- 1.654, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, tendo em vis-
ta o disposto no artigo 5o- , XXIV, da Constituição Federal, inciso IX,
do artigo 82, da Lei n° 10.233, de 05/06/2001, inciso XIX do artigo
1o- do Decreto n° 5.765/2006 e artigo 5o- , letra "i", do Decreto - Lei
n° 3.365, de 21/06/1941 e a competência que lhe confere o artigo 21,
inciso III e Parágrafo Único, da Estrutura Regimental da Autarquia,
aprovada pelo Decreto no- 5.765, de 27 de abril de 2006, publicada no
D.O.U. de 28/04/2006 e o artigo 124, do Regimento Interno aprovado
pela Resolução n° 10, de 31 de janeiro de 2007, publicada no D.O.U.
de 26/02/2007 e, tendo em vista o constante no processo no-

50600.009696/2007-23, resolve:
Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e

afetação a fins ferroviários, uma área de terras e benfeitorias abran-
gida pela faixa de domínio de 20,00 m para cada lado do eixo, sendo
que havendo necessidade de obras de terraplenagem, deverá ser ob-
servada a largura mínima limitada pela distância de 10,00 m, contada
a partir das cristas dos cortes ou dos pés dos aterros, conforme
determinado no Projeto Executivo da Ferrovia Nova Transnordestina,
trecho: Salgueiro-Parnamirim-Riacho Santa Rosa, lote 02, estacas
0+0,00 a 3230+0,00, aprovado pelo Diretor de Infra-Estrutura Fer-
roviária, através da Portaria n° 1.429 de 11 de setembro de 2007 e de
acordo com os desenhos PEET-Ferroviários, 181/07 a 218/07 que
ficam depositados no arquivo Técnico do DNIT.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

3ª REGIÃO
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PORTARIA Nº 116, DE 15 DE OUTUBRO DE 2007

O Procurador do Trabalho que a este subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação 916/2007, constam evidências de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos, resolve:

Nos termos do disposto arts. 129, inciso III, c/c art. 83 e
seguintes da Lei Complementar 75/93 e art. 8º, §1º, da Lei 7.347/85:
determinar a instauração de Inquérito Civil Público nº 116/2007,
contra: 1) CONTROLCOM LTDA - CONTROLADORIA CONTÁ-
BIL E PATRIMONINAL, CNPJ: 08.106.277.0001-05, localizada na
Sergipe, 1135 - 3º andar - Savassi - Belo Horizonte/MG, CEP: 30130-
171;

2) C & E CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ: 26.228.692.0001-13, localizada na Av. Afonso Pena, 592, sala
04-60 - Centro - Rio Acima/MG - CEP: 34300-000.

GERALDO EMEDIATO DE SOUZA
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PORTARIA Nº 119, DE 18 DE OUTUBRO DE 2007

A Procuradora do Trabalho que a este subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Prévio Investigatório 1108/2004, evidenciada a necessidade de serem
colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto
representado, resolve:

Nos termos da Lei 7.347/85, art.8º, § 1º determinar a ins-
tauração de Inquérito Civil Público nº 119/2007, contra GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA, com endereço na Rua Maranhão,
1.737 - Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-331.

SÔNIA TOLEDO GONÇALVES
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PORTARIA Nº 120, DE 18 DE OUTUBRO DE 2007

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação 861/2007 constam evidências de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos, resolve:

Nos termos do disposto no arts. 84, II, da LC nº 75/1993,
determinar a instauração do Inquérito Civil Público nº 120/2007,
contra JR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ:
04.440.631.0001-82, localizada na Rua Progresso 1452-A, Bairro
Monsenhor Messias - Belo Horizonte/MG, CEP 30720-320.

ANA CLÁUDIA NASCIMENTO GOMES

Ministério Público da União
.

PLENÁRIO
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EXTRATO DA PAUTA Nº 41/2007 -
(EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)

Sessão em 31 de outubro de 2007 às 14h30min

Resumo das listas dos processos incluídos em Pauta, para
apreciação e julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Re-
servada, em relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15,
94, 97, 105, 130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 155/2002, com alterações promovidas
pela Resolução 195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

Classe VII - DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES E OU-
TROS ASSUNTOS DE COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO.

- Relator, Ministro Ubiratan Aguiar

TC- 024.901/2006-1
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Auditor Augusto Sherman Cavalcanti

TC- 011.231/2007-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

Tribunal de Contas da União
.
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